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MOÇÃO Nº ______ 2024 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

CARIACICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Senhor Presidente,  

 

O Vereador que a esta subscreve, requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 106, 

X, e art. 121, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cariacica, que, após 

ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em Ata deste Poder Legislativo 

Municipal, e seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS e CONGRATULAÇÃO EM 

ALUSÃO DA SESSÃO SOLENE EM HOMENAGEM AOS ARTISTAS 

CULTURAIS DE CARIACICA AO SR. RAMON ÁLVARO em homenagem aos 

relevantes serviços prestados em prol do Município de Cariacica, no que diz respeito ao 

fomento artístico e cultural do município. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 24 de abril 2024 

  

 

___________________________ 

PAULO FOTO 

Vereador – PP 
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JUSTIFICATIVA 

 

Ramon Álvaro, conhecido pelo vulgo artístico "Beeboy " nas redes sociais, nasceu em 

22 de setembro de 2001, em Cariacica. O artista favelado, cujo adjetivo qualifica o 

ofício, por uma necessidade da essência, iniciou no percurso da arte tradicional no 

munícipio de seu nascimento, no ano de 2020. Inicialmente, centrado na pintura de 

telas, o autor destacou-se no cenário artístico da região metropolitana do estado 

capixaba pela realização de obras que moldam a vivência pessoal do pintor e dos seus 

igual. Além disso, Beeboy almeja o desejo pelo impacto em seus espectadores, tal qual 

a palavra. 
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